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PORTARIA Nº 2.294, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso (GECC), de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no âmbito do Ministério da
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais;
Considerando o Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007, que regulamenta o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 1990; e
Considerando a Portaria nº 52/SGEP/MPOG, de 13 de fevereiro de 2013, que divulga o valor do maior vencimento básico pago aos servidores da Administração Pública Federal, para efeitos de pagamento

da Gratificação por Encargo de Curso e Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso (GECC), de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no âmbito do Ministério

da Saúde.
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - instrutor/tutor: servidor que atua como facilitador do processo de aprendizagem e difusão do conhecimento em ação de educação realizada na modalidade presencial ou a distância; e
II - coordenador técnico-pedagógico: servidor responsável pelo planejamento, suporte metodológico e logístico, acompanhamento da execução e/ou avaliação da ação de educação presencial ou à distância,

preferencialmente prevista no Plano de Educação Permanente para os trabalhadores do Ministério da Saúde.
Art. 3º Farão jus ao recebimento da GECC os servidores ativos de órgãos e entidades da Administração Pública Federal que desempenhem eventualmente, no âmbito do Ministério da Saúde, atividades

de:
I - instrutoria/tutoria em ações de educação, realizadas na modalidade presencial ou à distância;
II - conferência ou palestra em ações de educação, realizadas na modalidade presencial ou à distância;
III - elaboração, ampliação, adaptação e revisão de material didático para uso nas ações de educação presencial ou à distância;
IV - elaboração de material multimídia para uso nas ações de educação na modalidade à distância;
V - coordenação técnico-pedagógica de ações de educação presencial ou à distância;
VI - banca examinadora ou de comissão para exames orais, análise curricular, correção de provas discursivas, elaboração de questões de provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos;
VII - logística de preparação e de realização de curso, envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado; e
VIII - aplicação, fiscalização ou avaliação de provas de exame vestibular ou de concurso público ou supervisão dessas atividades.
Parágrafo único. As ações previstas nos incisos I a V serão, preferencialmente, as previstas no Plano de Educação Permanente para os trabalhadores do Ministério da Saúde.
Art. 4º Os servidores não farão jus ao recebimento da gratificação quando participarem das seguintes atividades:
I - ações educacionais realizadas em serviço, quando os conteúdos abordados forem relacionados às competências próprias da unidade de lotação do servidor;
II - evento institucional que não seja relacionado com ações de educação;
III - representação institucional do Ministério da Saúde ou da unidade de lotação, ou de apresentação de sua estrutura, processos de trabalho, atividades e trabalhos em curso;
IV - previstas em projeto no qual o servidor participe;
V - realizadas durante a jornada de trabalho, sem a devida compensação de carga horária, conforme previsto no parágrafo único do art. 7º;
VI - grupos de pesquisa, de comunidades de prática, de fóruns de aprendizagem ou grupos de discussão; e
VII - elaboração de materiais de apoio exclusivo à exposição do instrutor em ações educativas.
Art. 5º O servidor deverá possuir formação acadêmica compatível ou comprovada experiência profissional para desempenhar as atividades de que trata o art. 3º.
§ 1º Para efeito do disposto no "caput", será realizado processo seletivo simplificado, com critérios indicados em cada projeto específico e definidos a partir das necessidades institucionais e dos objetivos a

serem alcançados.
§ 2º No âmbito da sede do Ministério da Saúde, o processo seletivo de que trata o § 1º será realizado pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CGESP/SAA/SE/MS).
§ 3º No âmbito das unidades do Ministério da Saúde nos Estados, o processo seletivo de que trata o § 1º será realizado pelas respectivas áreas de gestão de pessoas.
Art. 6º As atividades de que trata o art. 3º não poderão ser exercidas por servidor em gozo das licenças e afastamentos previstos nos arts. 81 e 94 a 96-A da Lei nº 8.112, de 1990.
Art. 7º Quando o exercício das atividades previstas no art. 3º se der durante o horário de trabalho dos servidores, ocorrerá a liberação:
I - pela chefia imediata, quando se tratar de servidor do Ministério da Saúde; ou
II - pelo órgão ou entidade de origem, por solicitação da Subsecretaria de Assuntos Administrativos (SAA/SE/MS), quando se tratar de servidor de outros órgãos ou entidades.
Parágrafo único. As horas de exercício das atividades de que trata o art. 3º desempenhadas durante o horário de trabalho do servidor deverão ser compensadas no prazo de até 1 (um) ano, a partir do início

da execução da atividade.
Art. 8º Compete à unidade de gestão de pessoas responsável pelas atividades previstas no art. 3º controlar o número de horas exercidas pelo servidor no desempenho das atividades de que trata o art. 3º,

observado o limite máximo de 120 (cento e vinte) horas anuais.
§ 1º Para efeito do controle de horas de que trata o "caput", o servidor preencherá a Declaração de Execução de Atividades, conforme modelo constante do Anexo II.
§ 2º Fica delegada à SAA/SE/MS a competência para examinar situações de excepcionalidade, devidamente justificadas, para autorizar o acréscimo do limite previsto no "caput", na forma do Decreto nº 6.114,

de 15 de maio de 2007.
Art. 9º A GECC será paga ao servidor por hora efetivamente trabalhada, conforme os valores constantes do Anexo I.
Parágrafo único. O valor a ser pago a título de GECC será apurado no mês de realização da atividade e informado até o quinto dia útil do mês subsequente ao sistema utilizado para processamento da folha

de pagamento.
Art. 10. O pagamento da GECC será condicionado à prévia autorização do projeto e da respectiva despesa pela CGESP/SAA/SE/MS.
§ 1º O pagamento da GECC será efetuado preferencialmente por meio do sistema utilizado para processamento da folha de pagamento de pessoal.
§ 2º Na impossibilidade de processamento do pagamento da GECC na forma estabelecida no § 1º, será admitido o pagamento por meio de ordem bancária por meio do Sistema Integrado de Administração

Financeira do Governo Federal (SIAFI).
§ 3º É vedado o pagamento da GECC relativo a atividades realizadas em período anterior à data de publicação desta Portaria.
Art. 11. O órgão de exercício do servidor, por meio da respectiva unidade de gestão de pessoas, providenciará a guarda da documentação nos seus assentamentos funcionais e, quando se tratar de servidor cedido

ou requisitado, encaminhará cópia desses documentos ao órgão ou entidade de origem do servidor.
Art. 12. A CGESP/SAA/SE/MS poderá definir procedimentos e orientações complementares para o fiel cumprimento do disposto nesta Portaria.
Art. 13. Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela CGESP/SAA/SE/MS.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Tabela de valores por hora de atividade para fins de pagamento de Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso (GECC)

Grupo Atividades Ti t u l a ç ã o Valor da Hora (R$)
I i) Instrutoria ou Tutoria em ação de educação realizada na modalidade presencial ou a distância; Doutorado 170,00

Mestrado 160,00
Especialista 150,00
Graduado 140,00

Nível médio 130,00
ii) Conferencista ou palestrante em ações de educação realizada na modalidade presencial ou a distância; - 150,00

II Coordenação técnico-pedagógica de ações de educação presencial ou a distância; Doutorado 160,00
Mestrado 150,00

Especialista 140,00
Graduado 130,00

Nível médio 120,00
III Elaboração, ampliação, adaptação e/ou revisão de material didático para uso nas ações de educação presencial ou a distância; Doutorado 170,00

Mestrado 160,00
Especialista 150,00
Graduado 140,00

Nível médio 130,00
IV Elaboração de material multimídia para utilização em ações de educação realizadas na modalidade a distância; Doutorado 170,00

Mestrado 160,00
Especialista 150,00

III - unidade de gestão de pessoas do Ministério da Saúde no
âmbito dos Núcleos Estaduais: assegurar o cumprimento desta Por-
taria, em conformidade com as orientações das equipes técnicas de
vigilância, promoção e perícia oficial em saúde.

Art. 6º A Programação Anual de Atividades de Promoção à
Saúde (PAPS) será destinada aos servidores públicos do Ministério da
Saúde, tendo por base o perfil epidemiológico desta população, e terá
suas ações e projetos coordenados pela CGESP/SAA/SE/MS, por
meio da CAS/CGESP/SAA/SE/MS.

Art. 7º Os recursos financeiros para a execução da PAPS são
oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a
Funcional Programática 10.122.2115-2000 - Desenvolvimento Ins-
titucional e Modernização.

Art. 8º A operacionalização da assistência à saúde dos ser-
vidores públicos do Ministério da Saúde será feita por meio do SUS
ou da assistência à saúde suplementar, nos termos da Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, e do art. 230 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 10. Fica revogada a Portaria nº 1.700/GM/MS, de 27 de
julho de 2006, publicada no Boletim de Serviço (BSE) nº 31, do dia
31 seguinte, p. 2.

ARTHUR CHIORO
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Graduado 140,00
Nível médio 130,00

V Atuação em banca examinadora ou de comissão para exames orais, análise curricular, correção de provas discursivas, elaboração
de questões de provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos;

Doutorado 120,00

Mestrado 11 0 , 0 0
Especialista 100,00

VI Participação em logística de preparação e de realização de curso, concurso público, envolvendo atividades de planejamento, co-
ordenação, supervisão, execução (incluso avaliação de resultado); e

Planejamento 150,00

Coordenação 150,00
Supervisão 100,00
Execução 80,00

VII Participação em supervisão, fiscalização e aplicação de avaliação de provas de concurso público. Supervisão 100,00
Fiscalização 70,00
Aplicação 50,00

ANEXO II

Declaração de Execução de Atividades
Pela presente Declaração de Execução de Atividades, eu ________________________,
Matrícula SIAPE nº_____________, ocupante do cargo de ______________________,
do Quadro de Pessoal do ________________________________________, em exercício no(a)_______________________________________________________, declaro ter participado, no ano em curso, das

seguintes atividades relacionadas a curso e concurso público, previstas no art. 76-A da Lei nº 8.112/90, no Decreto nº 6.114 de 2007 e na Portaria nº_______, de ____/___/____, do Ministério da Saúde:

Atividades Instituição Horas Trabalhadas

TOTAL DE HORAS TRABALHADAS NO ANO EM CURSO

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui prestadas, sob pena de responsabilidades administrativa, civil e penal.
Brasília, _____ de ________________ de _______.
__________________________________________________
Assinatura do Servidor

PORTARIA Nº 2.295, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e

dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 1.232 de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 101, de 4 de março de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando o Decreto nº 7.507 de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro de 2013, que estabelece prazo para o pagamento de incentivos financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de forma

complementar ao SUS;
Considerando a Portaria Interministerial nº 39, de 06 de fevereiro de 2014;
Considerando a Portaria Interministerial nº 40/MF/MP/CGU/SRI, de 6 de fevereiro de 2014, que disciplina a utilização do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) para a celebração

de convênios e contratos de repasse objetivando a execução obrigatória das emendas parlamentares individuais de que trata o art. 52 da Lei nº 12.919, de 2013;
Considerando a Portaria nº 375/GM/MS, de 10 de março de 2014, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos à Rede SUS no exercício de 2014 para aplicação em obras

de ampliação e construção de entidades privadas, sem fins lucrativos, e no incremento do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 36, § 10, da
Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 376/GM/MS, de 10 de março de 2014, que autoriza a emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde,
resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos nos Anexos a esta Portaria a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade
(MAC).

Art. 2º Os recursos de que tratam essa Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC),
observando o limite em até 50% da produção apresentada na Média Complexidade do estabelecimento no exercício de 2012, no caso de estabelecimento hospitalar este valor não poderá ser superior ao Incentivo de
Adesão à Contratualização (IAC) ou ao Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar (IGH) previsto no contrato.

Art. 3º Os recursos deverão ser aplicados no custeio das ações de média e alta complexidade de cada estabelecimento, conforme anexo.
Art. 4º Os recursos orçamentários para a execução do disposto nesta Portaria são oriundos de emendas parlamentares e estão descritos nos termos do Anexo.
Art. 5º Fica estabelecido que os recursos de que trata esta Portaria não terão natureza plurianual e não poderão ser incorporados aos limites dos respectivos entes beneficiados de forma que os efeitos

orçamentários desta Portaria se limitam a este exercício.
Art. 6º A transferência do recurso desta Portaria será efetuada em 6 (seis) parcelas conforme regulado pela Portaria nº 375/GM/MS, de 10 de março de 2014, em periodicidade de transferência mensal, sendo

vedada sua incorporação ao limite anual do respectivo ente em exercícios futuros.
Art. 7º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Financiamento da Assistência de Média e Alta Complexidade.
Art. 8º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para viabilizar os procedimentos necessários para o cumprimento do disposto nesta Portaria e demais regras previstas neste dispositivo.
Art. 9º A comprovação da aplicação dos recursos transferidos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, na forma do Decreto nº 1.232/94, que trata das transferências,

fundo a fundo, deve ser apresentada ao Ministério da Saúde e ao Estado, por meio de relatório de gestão, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde.
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11 Fica sem efeito a Portaria nº 2.220/GM/MS, de 9 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 10 de outubro de 2014, seção 1, página 38/39.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade-MAC.

UF MUNICIPIO E S TA B E L E C I M E N TO GESTÃO EMENDA FUNCIONAL TO TA L VALOR MENSAL
BA CURACA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Municipal 35680013 10122201545250029 200.000,00 33.333,33

LAJE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LAJE

Municipal 28800006 10122201545250029 234.000,00 39.000,00

NORDESTINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
FUMSAUDE

Municipal 35680015 10122201545250029 75.000,00 12.500,00

DF BRASILIA DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE
SAUDE

Estadual 2 0 6 9 0 0 11 10302201585850053 7.200.000,00 1.200.000,00

MA DOM PEDRO FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE DE
DOM PEDRO-MA

Municipal 29420009 10122201545250021 431.684,00 71.947,33

PB ALAGOA NOVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALAGOA NOVA

Municipal 28960002 10122201545250025 150.000,00 25.000,00

RJ I TA B O R A I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
I TA B O R A I

Municipal 24990012 10122201545250033 1.894.504,31 315.750,72

Municipal 25010014 10122201545253302 3 . 2 11 . 8 5 6 , 0 0 535.309,33
TO TA L 13.397.044,31 2.232.840,72
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